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LEI MUNICIPAL Nº 5.015
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Institui o Dia Municipal da Capoeira e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído em Nova Friburgo o “Dia Municipal da Capoeira”, a ser celebrado anualmente, no dia 20 de Novembro. 

Art. 2º O dia Municipal da Capoeira tem por objetivo: 

I – estimular a discussão e o aprofundamento de temas ligados a esta arte, símbolo da cultura afro-brasileira, símbolo da miscigenação de etnias e símbolo de resistência à opressão; 

II – dar visibilidade presencial das atividades desta arte nos bairros e diversos locais do Município; 

III – facilitar a valorização dos mestres e professores de capoeira; 

IV – proporcionar a reflexão crítica sobre a capoeira em todas as modalidades em que ela se manifesta como esporte, luta, dança ou música. 

Art. 3º O “Dia Municipal da Capoeira”, ora instituído, poderá incluir atividades tais como palestras, eventos, apresentações, homenagens, dentre outras ações que divulguem a prática cultural e esportiva junto à comunidade. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará no que couber a presente Lei para a efetivação das ações por parte do Município. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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